
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

NÚCLEO DE GESTÃO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 26/2023 QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DA UNIÃO, E A EMPRESA KAPSULA EVENTOS LTDA.

A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO, CNPJ n.º 03.920.829/0001-09, situada na Avenida L-2 Sul Quadra 603, Lote 22,
Brasília/DF, representada neste ato pelo Secretário de Administração, IVAN DE ALMEIDA
GUIMARÃES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 49.146D, CREA-RJ, e do CPF n.
536.661.607-78, residente e domiciliado nesta capital, ou, nas suas ausências e impedimentos,
pela Secretária de Administração Substituta, VALDIRENE GOMES XAVIER, brasileira, portadora
da Carteira de Identidade n. 1908177 SSP/DF, e do CPF n. 699.710.301-44, residente e
domiciliada nesta capital, no uso da competência que lhes foi atribuída nos termos da Portaria
ESMPU n.º 92, de 22 de junho de 2020, publicada no Boletim de Serviço de junho de 2020 e do
Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 05, de 22 de junho de 2020,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa KAPSULA EVENTOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.376.826/0001-95,
sediada no SQS, 408, Bloco E, ASA SUL, Brasília/DF, CEP: 70.257-050, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato
representada pela Senhora NATHÂNIA MONTEIRO CAVALCANTE DE JESUS, residente e
domiciliada nesta capital, portador da Carteira de Identidade n. 3243827 – SSP/DF, inscrito no
CPF/MF sob o n. 056.094.081-56, conforme contrato social, que confere à qualificada poderes para
representá-la na assinatura do contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº
0.01.000.1.002068/2023-64 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. 11/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de locação e operação de
equipamentos de sonorização e contratação de serviço de mixagem para três apresentações
musicais que integram a programação do evento TEDxESMPU (2ª edição), conforme
especificações e condições propostas neste instrumento.
1.2. Objeto da contratação:
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Locação e operação de
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sonorização para três
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conforme especificado no
item 8.
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02 Serviço de mixagem de 3
apresentações musicais
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ário 1

1.3. A contratação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.
1.4. Os prazos, formas e local de fornecimento dos serviços contratados são de acordo com
o descritos no item 7 do Termo de Referência 183/2023.
1.5. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.5.1. O Termo de Referência 183/2023;
1.5.2. O Aviso de Dispensa Eletrônica 11/2023;
1.5.3. A Proposta da CONTRATADA, datada de 23/08/2023.

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O contrato terá vigência a partir de sua última assinatura eletrônica até 15 de dezembro
de 2023.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência 183/2023, anexo a
este Contrato.

 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais),
conforme valores unitários abaixo:
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA até o 5º
(quinto) dia útil, contado do recebimento definitivo dos bens, por meio de ordem bancária
creditada em conta corrente.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária, mediante a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

Em que:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento



VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: a. I = (6/100)/365→ I = 0,00016438

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo setor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos bens efetivamente entregues e aceitos.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
dispensa de licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.4.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da CONTRATANTE, não será rescindido o contrato em execução com a
CONTRATADA inadimplente no SICAF.
5.4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize
sua situação junto ao SICAF.
5.4.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.4.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.



5.4.13. Do montante devido à CONTRATADA, poderão ser deduzidos os valores
correspondentes a multas e/ou indenizações impostas pela CONTRATANTE.
5.4.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 23/08/2023.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com as especificações constantes do termo de referência e dos termos de sua
proposta.
7.1.2. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.
7.1.3. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no termo
de referência.
7.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
7.1.5. Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por
ela formalmente indicada.
7.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços.
7.1.7. Aplicar sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, após o direito da
ampla defesa e do contraditório.
7.1.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela CONTRATADA.
7.1.9. Emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
contrato.
7.1.10. Conferir os materiais discriminados no termo de referência e registrar as
divergências quanto à quantidade e qualidade previstas.

 



8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. São obrigações da Contratada:

8.1.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua
proposta.
8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
8.1.3. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação que ensejaram sua contratação.
8.1.4. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pela
Administração, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da
CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente dos serviços,
decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, ficando
obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da comprovação de sua responsabilidade; não o cumprindo, legitimará o
desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura faça jus.
8.1.5. Solicitar por escrito e devidamente fundamentado quaisquer modificações na
execução do serviço para análise e decisão da CONTRATANTE.
8.1.6. Comunicar imediatamente, de forma escrita e detalhada, à CONTRATANTE
toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a prestação do serviço.
8.1.7. Prestar suporte técnico à CONTRATANTE, mantendo e-mail e contato telefônico
disponíveis e atualizados, durante toda a vigência do contrato.
8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital,
ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.
8.1.9. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros,
quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços
discriminados, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE.
8.1.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da dispensa.
8.1.11. Efetuar a entrega do objeto da contratação em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes do termo de referência, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: especificação do produto e a marca.
8.1.12. Disponibilizar endereço comercial, telefone e uma conta de e-mail para fins de
comunicação entre as partes, mantendo essas informações atualizadas.

 

9. CLÁUSULA NONA - GARANTIA DO OBJETO
9.1. Em caso de substituição, reparo ou correção durante os dias de evento, a saber 28, 29 e
30 de agosto de 2023, em caso de defeito ou falha no produto, a CONTRATADA terá até 01 (uma)
hora para realizar o reparo ou substituição, contada a partir da solicitação da CONTRATANTE.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, a Contratada que:
10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem
motivo justificado;



10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;
10.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no item anterior
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por escrito, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
10.2.2. Multa:

10.2.2.1. de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução parcial;
10.2.2.2. de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, por inexecução
total do objeto.

10.2.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si;
10.2.4. Impedimento de licitar e contratar;
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração.

10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.5. Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme estabelece a Lei 14.133/2021.
10.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar com a administração ou
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir, conforme art. 158 da Lei 14.133/2021.
10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
10.8. Se o valor da multa não for depositado na conta do Tesouro Nacional, a
CONTRATANTE poderá, a seu critério, descontar automaticamente da primeira parcela de crédito
que a CONTRATADA vier a fazer jus, e se o valor for superior a esta, poderá ser abatido do valor
da garantia de execução do contrato, se houver, ou cobrado judicialmente.
10.9. Em todos os casos de aplicação de multa pecuniária, o valor será acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês.

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

I - Gestão/Unidade: 200234
II - Fonte de Recursos: 1000000000
III - Programa de Trabalho: 194220
IV - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.22 - Exposições, Congressos e

Conferências
V - Plano Interno: SECIN
VI - Nota de Empenho: 2023NE000213, datada de 24/08/2023.



12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
15.1. Nos termos do art.117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do contrato será acompanhada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representante da Administração especialmente designados, ou
pelos respectivos substitutos, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens.
15.2. Ao responsável pela fiscalização competirá dirimir dúvidas que surgirem na sua execução
e anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento mencionado,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
15.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.
15.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, frente à
Administração ou perante terceiros, por qualquer dano causado em razão da execução do contrato.
15.5. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados.
15.6. A CONTRATADA deverá indicar um preposto que representará a empresa, mantendo
permanente contato com a CONTRATANTE, dirimindo os problemas que venham surgir no
andamento do fornecimento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUSTENTABILIDADE
16.1. A sustentabilidade nas contratações apresenta alguns eixos, dentre eles a vertente
social. Nesse sentido, a CONTRATADA deverá:

16.1.1. Declarar não ter sido condenada, a pessoa jurídica ou seus dirigentes, por
infringir as leis de combate à discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça,
gênero e outros, conforme dispõe a Constituição Federal de 1988, em seu inciso IV do art.
3º; inciso I do art. 5º; e os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei nº 12.288, de 20
de julho de 2010;
16.1.2. Declarar não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe o
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988; o Título III, do Capítulo IV, do



Decreto-Lei nº 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT); os arts. 60 a 69 da Lei nº 8.069, de 19 de
julho de 1990 (ECA); a Lei nº 8.069, de 19 de julho de 1990; e o Decreto nº 6.841, de 12 de
junho de 2008, o qual trata da proibição das piores formas de trabalho infantil e ação
imediata para sua eliminação.
16.1.3. Declarar não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos
arts. 1º e 170 da Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos
que tratam do trabalho análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim); Decreto nº
5.017/2004, que promulga o Protocolo de Palermo e as Convenções da OIT nos 29 e 105.
16.1.4. De acordo com as orientações constantes no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da DECOR/CGU/AGU, 5ª Edição, julho/2022, recomendamos que a
CONTRATADA observe, no que couber, boas práticas de sustentabilidade quando da
execução dos serviços contratados, baseadas na otimização e economia de recursos e na
redução da poluição ambiental, em atenção ao disposto no artigo 5º e 11º da Lei nº
14.133/2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEÉTIMA– PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei nº 14.133/21.
17.2. Divulgar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) no prazo de 10 (dez)
dias úteis contados da data de sua assinatura, nas hipóteses de contratação direta, consoante artigo
94, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária de do Distrito Federal,
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.
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